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Representante de Profissional de nível médio:

Titular: Joice Elaine Bernardino CPF: 360.754.258-96

Suplente: Adeneilton Bernardes Garcia CPF: 339.181.458-67

Representante da Vigilância Sanitária:

Titular: Magda Rodrigues de Oliveira CPF: 334.933.538-12

Suplente: Adilson Batista Rodrigues CPF: 246.465.598-89

III-USUÁRIO:

Representante da Igreja:

Titular: Antônio Carlos de Araújo CPF: 151.212.658-67

Suplente: Claudete dos Santos Dias Porfirio CPF: 200.114.308-77

Representantes do Comércio:

Titular: Eliel Adriano de Melo CPF: 224.401.968-35

Suplente: Carlos Roberto Barbosa Filho CPF: 161.893.468-63

Representante do Clube dos idosos: ( 3- idade)

Titular: Lidia Bocardi de Moraes CPF: 034.366.848-30

Suplente: Wilma Dalva Soares Corrêia CPF: 827.067.198-34

Representante do Bairro Areia Branca:

Titular: Viviane Arieli Salvador CPF: 357.415.238-89

Suplente: Valdir Salvador CPF: 025.158.421-112

Representante da Associação Casa da Criança:

Titular: Rosemary Venâncio Sadler CPF: RG: 14.065.824

Suplente; Ana Lúcia de Oliveira Dias CPF: 405.767.648-17

Representante dos Moradores:

Titular: Aparecida Oliveira Medeiros CPF: 141.307.568-18

Suplente: Adriano Cardoso Diegues CPF: 321.625.178-09
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Artigo 22- Os serviços prestados pelos membros do Conselho Municipal não serão

remunerados.

Artigo 32- Competência do Conselho:

Órgão colegiado, deliberativo, normativo, consultivo, fiscalizador e permanente do

Sistema Único de Saúde-SUS, com o objetivo de estabelecer, acompanhar e avaliar

a política municipal de saúde.

Artigo 42- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições

em contrário, em especial a Portaria N. 82/17.
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Ubirajara,14 de Abril de 2020.
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ADRIANA BOCARDI AL|GRETTI
Prefeita Municipal
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PORTARIA N5 065/2020.

DISPÕES SOBRE NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UBIRAJARA.

ADRIANA BOCARDI ALEGRETTI, Prefeita do Município de Ubirajara, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, e com base na Lei

797/2006 de 11/09/2006 e ata de eleição do Conselho Municipal de Saúde expede a seguinte

Portaria:

Artigo Is- Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde de Ubirajara para o

período de 14 de Abril de 2020 a 14 de Abri! 2.022 os seguintes membros:

CPF: 072.149.078-60Presidente: Benedito Francisco de Lima

CPF: 191.516.728-04Vice-Presidente: Nivaldo Alves da Costa

12 Secretário: João Lopes CPF: 094.739.748-50

CPF: 248.030.838-3529 Secretário: Giovana Guerra Bocardi Ferreira

l-Administração Pública/Governo

Gestor Municipal de Saúde

Tituiar: Julliana Paula Nardelo CPF: 401.923.378-07

Suplente: João Lopes CPF: 094.739.748-50

Secretaria Municipal da Educação:

Titular: Nargela Faria CPF: 407.092.278-41

Suplente: Rodrigo Franco CPF: 368.270.668-27

SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Titular: Nivânia de Araújo Bordim CPF: 248 399.328-16

Suplente: Regiane de Fátima Cordeiro Pingente CPF: 363.587.568-6S

II TRABALHADOR DA SAÚDE:

Representante de profissional de nível Superior

Titular: Jéssica Paula Ramos CPF: 368.439.858-66

Suplente: Patricia Cristina Gatti CPF: 298.142.038 07
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